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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.

DESPACHO

Encaminhe-se

Sala Das Sessões

Em _____/_____/______

__________________

Presidente

INDICAÇÃO Nº    /2025

I N D I C O ao Exmo.  SR. ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, 

Prefeito Municipal de Franca, que envide esforços junto ao setor 

competente visando o atendimento da solicitação recebida de munícipes 

residentes no Bairro Jardim Barão/Moema,  referente à situação de 

abandono e ocupação irregular de área pública localizada no cruzamento 

da Rua Teófilo Araújo Filho com a Dr. Afonso Infante Vieira Filho.

Segundo os relatos, trata-se de um terreno pertencente à 

Prefeitura, classificado como área verde, situado acima de uma pequena 

praça e de um campo de futebol da comunidade. No entanto, o local 

encontra-se em condições precárias de limpeza e conservação, sendo 

utilizado de forma indevida para o descarte de lixo e entulho.

Adicionalmente, moradores relatam com preocupação que o 

espaço vem sendo ocupado por barracas improvisadas, levantadas por 

pessoas em situação de rua – muitas das quais, segundo os munícipes, 

são usuárias de substâncias entorpecentes, e não se tratam de famílias 

demandando moradia. Tal cenário tem gerado um ambiente de insegurança, 

especialmente para quem reside nas imediações ou deseja utilizar a 

praça  com  crianças,  tornando  o  local  impróprio  para  convivência 

comunitária.

Compreendemos e reconhecemos o esforço da Administração 

Municipal para manter a cidade limpa e ordenada, mas, diante da 

gravidade e do potencial agravamento da situação, solicitamos:
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1.A  imediata  verificação  da  ocupação  irregular  e  as  devidas 

providências legais para a desocupação da área pública;

2.A intensificação da limpeza e manutenção periódica da área verde 

mencionada;

3.A presença da assistência social para avaliação e encaminhamento 

adequado dos ocupantes;

4.Estudo para o cercamento, urbanização ou destinação socialmente 

produtiva da área, a fim de evitar novos focos de degradação e 

insegurança.

Certos da atenção de Vossa Excelência e de sua equipe, 

reiteramos nossa disposição em colaborar com soluções que promovam a 

dignidade humana, a segurança pública e a boa convivência nos espaços 

urbanos da nossa cidade.

Câmara Municipal, 27 de junho de 2025.

                       
DANIEL BASSI

Presidente da Câmara Municipal de Franca
Vereador
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